
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
Avenida Bruno Pieczarka, 154 - Fone: (47) 3556-0044

administracao@santaterezinha.sc.gov.br CNPJ: 95.951.323/0001-77
CEP: 89199-000 - SANTA TEREZINHA - SANTA CATARINA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ORGÃO: Município de Santa Terezinha

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Educação

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Sofia Politelo Simbalista MATRÍCULA: 40311

E-MAIL: educacao@santaterezinha.sc.gov.br FONE: 47- 3556-0044
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AVALIAÇÃO E DESLOCAMENTO DE
ENGENHEIRO E TÉCNICO PARA VERIFICAÇÃO DE EQUIPAPENTOS DENTRO DAS NORMAS DA
ABNT, INMETRO E CORPO DE BOMBEIROS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA/SC.
2.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação de empresa especializada para avaliação técnica e deslocamento de engenheiro e técnico justifica-
se pela necessidade de verificar as condições de funcionamento e segurança dos equipamentos instalados nas
escolas municipais do Município de Santa Terezinha/SC, garantindo que estejam em conformidade com as
normas técnicas vigentes da ABNT, INMETRO e do Corpo de Bombeiros.
Tal medida é essencial para assegurar a segurança de alunos, servidores e demais usuários das unidades escolares,
prevenir riscos de acidentes, atender às exigências legais e normativas, bem como subsidiar eventuais
adequações, manutenções ou regularizações necessárias. Além disso, a verificação técnica contribui para o
adequado funcionamento dos serviços educacionais.

2.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

ITEM UN QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
UN

VALOR
TOTAL

01 UN 01
AVALIAÇÃO E DESLOCAMENTO DE
ENGENHEIRO E TÉCNICO PARA
VERIFICAÇÃO DE EQUIPAPENTOS

R$1.500,00 R$ 1.500,00

VALOR TOTAL R$ 1.500,00
2.3 FORNECEDOR
A empresa que será contratada para a prestação dos serviços acima indicados é a APAGÃO SISTEMAS DE
INCÊNDIO LTDA/ CREA-SC 098120-9, inscrita no CNPJ n.82.961.194/0001-56, com sede na Rua Rodovia SC
350, nº 3085, Bairro Albertina, Município de Rio do Sul/SC. CEP: 89.167.546.
Esta dispensa está embasada no Art. 75, inciso II da lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c art. 49-A do
Decreto Municipal n. 1709/2023 e suas alterações.
3. GRAU DE PRIORIDADE: Alta
4. ESTIMATIVA DE VALOR: R$ 1.500,00( mil e quinhentos reais)
5. 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSO: Desp.68-3.3.90.00.00.00.00.00 1.500.1001.0171-MDE-
25% EDUCAÇÃO INFANTIL
Desp.76-3.3.90.00.00.00.00.00- 1.500.1001.0171-MDE 25% ENSINO FUNDAMENTAL
6. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Após a solicitação.
7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Escolas Municipais de Santa Terezinha /SC.
8. VINCULADO OU DEPENDENTE DE CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: Não
9. INDICAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO: Ericson Focchi
10. OBSERVAÇÕES:

Santa Terezinha (SC), 09 de fevereiro de 2026.

____________________________
Sofia Politelo Simbalista
Secretária de Educação
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